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DECRETO Nº. 4.706 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

“Declara a área que especifica como de 

UTILIDADE PÚBLICA e INTERESSE SOCIAL, 

para fins de realização das intervenções 

necessárias à execução de obras viárias (“Fisgão”), 

e dá outras providências”. 

 

CONSIDERANDO a solicitação constituída pela Comunicação Interna nº. 

259/2024, proveniente da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, solicitando a emissão de norma 

jurídica para a formal declaração de utilidade pública e interesse social; 

 

CONSIDERANDO que, conforme ensina Hely Lopes Meirelles, "o 

interesse social ocorre quando as circunstâncias impõem a distribuição ou o condicionamento da 

propriedade para seu melhor aproveitamento, utilização ou produtividade, em benefício da 

coletividade ou de categorias sociais merecedoras de amparo específico do Poder Público”; 

 

CONSIDERANDO, por fim, o interesse do Município de Extrema na 

execução de obras de melhoria viária, na região da Ponte Alta, na área denominada Avenida Sanitária, 

ligando a Estrada Municipal José Geraldo Aparecido “Fisgão”, na altura da região dos “Búfalos”, à 

Avenida Nicolau Cesarino, na altura da região da Vila do Postinho, ambas no Bairro Ponte Alta; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João Batista da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada, como de UTILIDADE PÚBLICA e INTERESSE 

SOCIAL, toda a área descrita no Levantamento Planimétrico anexo, que passa a fazer parte integrante 

e indissociável deste Decreto Municipal. 

 

Art. 2º - As áreas declaradas de UTILIDADE PÚBLICA e INTERESSE 

SOCIAL serão utilizadas exclusivamente para a execução de obras viárias, nos termos da 

Comunicação Interna proveniente da Secretaria de Obras e Urbanismo. 

 

 

 

PUBLICADO 
 

 

 

 

Extrema, 01 / 07 / 2024 
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Art. 3º - O Poder Executivo Municipal tomará as providências necessárias 

para viabilizar as intervenções no local, observando as disposições legais e ambientais pertinentes, sob 

a responsabilidade da Secretaria de Obras e Urbanismo. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 



PROJETO VIÁRIO - GEOMÉTRICO

JEAN RODRIGO GERVASIO DE LIMA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG - 250.016/D

ESTRADA JOSÉ GERALDO APARECIDO "FISGÃO" E ACESSOS

MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG
CNPJ: 18.677.591/0001-00

ESTRADA JOSÉ GERALDO APARECIDO - BAIRRO PONTE ALTA
EXTREMA/MG

ÁREA TOTAL = 32.359,78 m²

AutoCAD SHX Text
CONTEUDO:

AutoCAD SHX Text
DATA:

AutoCAD SHX Text
PROPRIETÁRIO:

AutoCAD SHX Text
OBRA:

AutoCAD SHX Text
ENDEREÇO:

AutoCAD SHX Text
FOLHA

AutoCAD SHX Text
ESCALA

AutoCAD SHX Text
01/01

AutoCAD SHX Text
METRO

AutoCAD SHX Text
UNIDADE

AutoCAD SHX Text
RESP. TEC.:

AutoCAD SHX Text
ÁREA LEVANTADA:

AutoCAD SHX Text
1:2000

AutoCAD SHX Text
05/06/2024

AutoCAD SHX Text
100.000,00 m²

AutoCAD SHX Text
MATRÍCULA:

AutoCAD SHX Text
DESCONHECIDA

AutoCAD SHX Text
COD. REF.:

AutoCAD SHX Text
01

AutoCAD SHX Text
REVISÃO

AutoCAD SHX Text
SGM793-2024








	Sheets and Views
	A1


